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1 - INTRODUCAO

1.1 - PREMISSAS I CONCEITOS BASICOS

O presente PTAM - Parecer Téenico de Avallaglio Mercadolégica atende aos requisitos da
Lei 6.530/78, que regulamenta a profissdo de Corretor de Imébveis, e com as Resolugdes do
Conselho Federal de Corretores de Imévels (COFECI) n°s 957/2006 ¢ 1.066/2007, que dispdem
sobre a competéneia do Corretor de Iméveis para a elaboragtio do PTAM e regulamentam sua forma
de ¢laboragio.
1.2 - ELEMENTOS TECNICOS ANALISADOS

Como subsfdio para o desenvolvimento do presente Pareeer, e complementacdo a vistoria
In loco, foram feitas visitas a regifio circunvizinha, consultas nos arquivos municipais, além de
pesquisas gerais de mercado. Foram considerados também o mapa da regido e fotografias.

Rotineiramente, em nossos trabalhos de avaliagio, a Comisséio de Avaliagdo de Bens Moveis
e Imdveis, acompanha matérias veiculadas pela imprensa, grupo de cotretores nas redes sociais.
indices de pregos da construgfo civil, consultas a construtores, incorporadores e operadores do
mercado imobiliario, dados coletados In loco e informagdes do cadastro de Imobiliarias da cidade.

No ato da vistoria do imével foram levantadas as principais particularidades deste, de forma
a permitir aos responsaveis pelos diversos departamentos acima citados um contato téo préximo
quanto possivel com o objeto da avaliagdo. Por esta raz#io, ¢ de fundamental importancia fazer uso

de toda a documentag#o que estiver disponivel, principalmente fotografias, mapas e a visita In loco.

2 = ORJETIV

O objetivo do presente Parecer Téenico Mercadolégloo ¢ fuzer o levantamento de valores
equivalente ds dreas descritas nos 1° e 2° artigos do Decreto N° 4,799, de 28 de maio de 2024,
constantes no processo administrativo N° 21.308/2024, em que figura como responsivel o
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS/MG, inscrito no CNPJ sob o
N° 22.678.874/0001-35, sedlado na Av, Cula Mangabeira, n® 211 — Centro, Montes Claros/MG,
neste ato representado pelo Sr. Humberto Guimarges Souto, brasileiro, prefeito em exercicio, vitvo,
portador da carteira de identidade n® 30.34-1, expedida pelo TCU, inscrito no CPF sob o
N° 065.892.356-00, residente e domiciliado & Rua Sdo Pedro, n° 765, Bairro Vila Brasilia, Montes
Claros/MG, sendo utilizado o método involutivo, nos termos da NBR 14.653-2 — Avalia¢do de
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Imoveis Urbanos pela Comissio de Avaliagio de Bens Mdveis ¢ Iméveis instituida pela Portaria n®
21 de 24 de abril de 2024,

3 - FINALIDADE

O presente trabalho visa promover a determinagiio de valores mercadologicos, seguindo
critérios estabelecidos na NBR 14,653-2 — Avaliagiio de Imdveis Urbanos, correspondentes s dreas
objetos de desapropriaglio do processo administrativo N° 21.308/2024, avaliando-as dentro dos
parimetros de comercializagio do mercado imobilidrio ¢ outros negdcios imobiliarios, com a

finalidade de aquisi¢iio pelo Poder Piblico.

4 — IDENTIFICACAO DO IMOVEL

4.1 ~ IMOVEL DE SAGARANA MONTES CLAROS EMPREENDIMENTOS LTDA

A drea total a ser desapropriada é constitufda de duas fracdes de terreno, quais sejam:

L 21.782,80 m? (Vinte ¢ um mil, setecentos e oitenta e dois metros e oitenta centimetros

quadrados), a ser utilizada na abertura e melhoramento de vias publicas;

II. 14.552,02 m? (Quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dois metros e dois centimetros

quadrados), a ser utilizada na implantag&o de um campo de futebol.

As dreas acima descritas somam 36.334,82 m? (trinta e seis mil, trezentos e trinta e quatro

metros e oitenta e dois centimetros quadrados), que corresponde & area total a ser desapropriada e

estdo inseridas em um imovel com drea total de aproximadamente 93.213,16 m? (noventa e trés mil.

duzentos e treze metros quadrados e dezesseis centimetros quadrados), de propriedade de Sagarana

Montes Claros Empreendimentos LTDA, conforme croqui apresentado pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Planejamento Urbano.

As informag8es relativas as parcelas do terreno a serem desapropriadas, bem como da 4rea

total do imével estdo baseadas no croqui elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, ¢

encontram-se anexadas ao presente Parecer Técnico Mercadolégico.

5 - METODOLOGIA AVALIATORIA

Para elaboragdo deste Parecer considerou-se que a drea avalianda trata-se de gleba
urbanizavel.

L
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A NBR 14653-2, que aborda as avaliagdes de iméveis urbanos, indica que as avaliagdes de
glebas urbaniziveis devem ser realizadas preferencialmente pelo Método Comparativo Direto de
Dados de Mercado (MCDDM).

O MCDDM ¢ recomendado para a obtengdio do valor de mercado dos imdveis e tem como
principal caracteristica a comparagfio entre os bens. Tal comparagdo csté pautada no principio de
existéncia de relagdo entre as caracterfsticas fisicas, econdmicas ¢ os valores dos iméveis.

Considerando que glebas urbanizéveis sdo iméveis de caracteristicas especiais devido as
suas dreas de grandes dimensdes, esbarra-se no problema de escassez de elementos comparativos
semelhantes ao imével objeto de avaliagdo.

Dessa maneira, para determinagio dos valores dos terrenos serd utilizado o Método
Involutivo, que busca determinar o valor mais provavel do imé6vel avaliando, neste caso gleba
urbanizével, a partir de sua capacidade produtiva, isto &, este método identifica o valor do mercado,
alicergado no seu aproveitamento eficiente, baseado em modelo de estudo técnico econdmico,
mediante hipotético empreendimento compativel com as caracterfsticas do bem e com as condi¢Ges
do mercado no qual est4 inserido, tendo em vista cendrios para execugdo e cometcializagdo do
produto, considerando-se a viabilidade legal da implantagdo do parcelamento do solo simulado.
respeitadas as restri¢des da Lei 6766 e das Leis Estaduais e Municipais atinentes ao uso e ocupac@o

do solo do municipio em que se localiza o imével avaliando.

5.1 - CARACTERIZACAQ DOS IM()VEIS

e Localizagfo e restri¢gdes de uso e ocupagéo

A gleba urbana objeto desta avaliagio localiza-se na regiio do Raul Lourengo, no perimetro
urbano do municipio de Montes Claros e de acordo com a Lel N° 4198, de 23 de dezembro
de 2009 (Lei de zoneamente, uso e ocupagio do Solo no municipio de Montes Claros) e

suas atualizacGes, o imé6vel avaliando situa-se em ZR-2 Zona Resideneial 2.

e Aproveitamento do terreno

De acordo com a Lei N° 3720, de 09 de maio de 2007 (Lei de pareelamento do solo urbano
no municipio de Montes Claros), o parcelamento do solo deve seguir os seguintes critérios
minimos para dimensionamento, tendo como base a 4rea total, quais sejam: 22,5% (vinte e
dois e meio por cento) para sistema vidrio, 7,5% (sete e meio por cento) para 4reas verdes,

5,0% (cinco por cento) para areas institucionais.
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Uma vez que a gleba ndlo apresenta restrigdes, o aproveitamento da mesma, isto ¢, 0

percentual da drea que serd desmembrada em lotes, é de 65,0% (sessenta e cinco por cento).
) p

e Pardmetros utilizados

Para determinagdo do valor do lote no entorno da gleba avalianda, esta Comisséo considerou
fatores de oferta que apresentam caracteristicas semelhantes ao avaliando (mesma

regiio/zoneamento), adotando assim o seguinte valor:

TABELA COMPARATIVA DE VALORES MERCADOLOGICOS

BAIRRO: RAUL LOURENGCO
Valor total | Area de terreno (m?) | Valor/m? Fonte
. 5 I .1-, .
N/A N/A 320,00 Transmiss3o Imobiliaria

Transmiss#o imobiltaria em 2023 no bairro Raul Loureaco

RS 114.000,00 220,00 518,18  Net Iméveis

Transmissdo Imobilidria
; s34 i.0f , Quadra )0

R$ 77.633,46 140,00 554,52 Transilsabo Loty 11, Quadre 10| |

Data do Nogoclo: 12/2023 | Valor ¢orrigido pelo Fator de |

Atualizaglio TIMG Agosto/2024

R

Meédis (RS): | ' RO 464,23

- - - - T D TS T N - I o AT S
Fol aplicado Fator de Redugdo de 5% (cinco par cente) no valor do imével refareneial anunciado para
adequagéo ao valor de mercado, uma vez que néo se trata de venda concretizada.

Fants: Banco de Dados PMME
5.2 - CALCULL

1. Parametros adotados
1, Das caracteristicas da gleba

Ag = Area toial da gleba (m?): 93.213,16

Fu = Fator de aproveitamento da gleba (%): 63,00 %

Lu = Valor unitdrio médio dos lotes na regifio (R$/m?): 464,23

Au = Area aproveitavel da gleba = (Ag x Fu) m? 60.588,55

VL = Valor realizdvel com & venda dos lotes = (Au x Lu) R$: 28,127,022,57

2. Das despesas

I. Para aquisi¢fio de gleba W
Dc = Taxa referente a escrituras, certldGes, ITBI, ete (%0): 6,00 i %
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II. Para urbanizagdo do lotecamento

Para definigdo do custo de urbanizagiio da gleba, esta Comissdo utilizou o banco de dados da

Prefeitura Municipal de Montes Claros, apurando os seguintes valores:

; CUSTO TOTAL URBANIZAGAO
ALPHAVILLE

Terraplanagem R$ 8.500.000,00 RS 868.976,48 R$ 167.210,27
Rede de Esgoto R$ 2.034.771,35 R$ 518.368,39 R$ 518.382,00
Rede de Abastecimento de Agua R$ 1.609.005,30 R$ 707.468,55 R$ 270.354,00
Drenagem Pluvial R$ 4.364.040,52 R$ 1.505.433,69 R$ 472.762,20
Pavimentagio R$ 12.175.049,52 R$ 4.292,815,03 R$921.515,49]
Iluminagdo Publica R$ 4.064.259,49 R$ 916.524,19 RS 450.300,00E
Obras Complementares R$ 1.040.549,55 R$ 303.997,71 RS 623.919,00
CUSTO TOTAL RS 33.787.675,73 R$ 9.113.584,04 RS 3.424.442,96

Fonte: Banco de Dados PMMC

Considerando o8 custos totais apurados nos lateamentes impiantades no Municipio de
Montes Claros e suas respectivas dreas, obtémese o seguinte valor médio para o custo de
urbanizacdo por meire quadrado, aqui denominado por despesas unitdiias totais eom urbanizagdo
(DL):

T 'éﬁs;fbr DE URBANIZACAO RS/M? AREA UTIL. |
LOTEAMENTO CUSTOTOTAL | ARBA (M3 |CUSTO/M:

Cidade Jardim | R$33.787.675.73 | 451.080.63 | RS 74,90
Terras Alphavills Fase 02 R69.113,584,04 | 154,131,796 | RS 59,13

Vila Allanga

T

RE3A24442.96 | 11700600 | R§29.22
VALOR MEDIO CUSTQ/M! (DL)| RS 54,42

Fente: Banen da Badas PMME

T N AR e

(1T, Para venda do empreendimente

Dv = Taxa referente a corretagem e administragéo das vendas (%) 6,00

L = Taxa referente ao lucro de empreendimento (%); 30,060

2 i
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2. Metodologia

Sendo:

DE = Despesas totais p/ implementagiio do empreendimento = (Vg x De) + (VL x Dv) + (DL x Au),

onde:

Vg x De = Despesas com a compra da gleba bruta (R$) = Vg x 0,06
VL x Dv = Despesas com a venda dos lotes (R$)= 1.687.621,35
DL x Au = Despesas com a urbanizaglio (R$)= 3.297.228,89

EQUACAO FUNDAMENTAL: Vg + DE + L = VL, sendo:

Vg = Valor da gleba bruta;

DE = Despesas totais para implementagfio do empreendimento;
L = Lucro do empreendedor sobre o valor realizavel (VL);

VL = Valor realizdvel com a venda do empreendimento.

Logo,

Vg=VL- (VgxDc) - (VL x Dv) - (DL x Au) - (VL x L), logo:
Vg +(VgxDc)=VL-(VLxDv) - (DL xAu) - (VL x L), entdo:
Vgx(1+Dc)=VL-(VLxDv) - (DL x Au) - (VL x L), portanto:

Vg=[VL-(VLxDv)-(DLxAu)-(VLxL)]/(1+De):
Vg =RS 13.871,759,96

(RS Ta8azm

O valor final do mietro quadrado apurado através de adaptagie do modelo desenvolvido pelo

Eng® Fernando Guilherme Martins para avaliagBes de glebas urbanas resultou no valor de

RS 148,82 (cento e quarenta e oito reais e oitenta e dols centavas),

4

2 VALOR FINAL DOS IMOYEI§

Considerando o valor de metro quadradae RS 148,83 (eenta ¢ quarcnta o oito reals e oitenta

e dois centavos), sendo a drea total a ser desapropriada de 36.334,82 m? (trinta ¢ seis mil, trezentos

e trinta e quatro metros ¢ oitenta ¢ dois centimetros quadrados), tdm-se que o valor equivalente ¢ de

RS 5.407.347,91 (cinco milhdes, quatrocentos o seto mil, irezontos e quarenta e sete reais e

noventa e um centavos),

o &
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a |
'or tode o« APOtO, temos comao razodvel sugent par o imo el wlentiticado acima, o valor

e “ ' ‘
JORS RS 8407047910 (cineo milhies, quatrocentos e sete mil, frezentos e quarenta e sete reals
CRoventa e um centavos)

Vale ressaltar que o valor de metro quadrado no entorno da gleba utilizado como base de

cileulo for extraido da média de pregos de imoveis ofertados pelo mercado imobiliario ¢ da

ransmissdo Imobiliana de Montes Claros no ano de 2023 para o bairro Raul Loutengo, uma ves
que a drea objeto do processo apresenta o mesmo zoneamento deste, conforme mapa de zoneamento
disponivel para consulta no site da Prefeitura Municipal de Montes Claros.

VALOR TOTAL DO IMOVEL OBJETO DO PRESENTE PARECER TECNICO DE
AVALIACAO MERCADOLOGICA

e IMOVEL DE PROPRIEDADE DE SAGARANA MONTES CLAROS EMPREENDIMENTOS
LTDA

Deserito no item 4 do presente Parecer Técnleo de Avallagho Mereadologica

Valor de metro quadrado atribuido so imével RS 148,82

(cento ¢ quarenta ¢ oito reals ¢ oitenta ¢ dols centavos)

VALOR TOTAL: RS 5.407.347,91

(cinco milhdes, quatrocentos e sete mil, trezentos ¢ quarenta e sete reais ¢ noventa e um
centavos)
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7 FINALIZACAO
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8 - FONIES DE PESOUISA
Banco de dados Prefeitura Municipal de Montes Claros

CONGRESSO BRASILEIRO DFE FNGENHARIA DE AVALIAGOES £ PERICIAS, 20, 2019,
\Eﬂ\ﬁdﬂy ‘1‘4:(‘("1 lﬂ\'nhl”\’l) ca \'i()hlhdﬂdf‘ ’(On,')vn'(().r]ﬂ]"(.'afa d" FI"';‘U'_J(’Y‘:’:'Y'!('T’(:‘\'
Imobiiidrios. Disponfvel em:

ImDLLlﬂD_L Q;ignal com. b[/bltg!iolcc wp__CQmenv uploads/2020/02/Warkshop-M25C3%0Adt0de-

84]8b " Acesso em: 08 de fev, de 2024,

Net Imovels

oo
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A Municipio de Montes Claros - MG
P4 Procuradoria-Geral

Decreto n® 4,799, de 28 de maio de 2024

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIACAO  0S  IMOVEIS  QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Montes Claros, Estado .am Minas Om.ﬂmm.m_ no
uso de suas atribuigdes legais, nos termos dos artigos 71, inciso VI e 99, inciso |,

alinea “e”, ambos da Lei Organica Municipal e do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de
junho de 1941;

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade publica, para fins de
desapropriagdo, por via amigavel ou judicial, o imovel descrito no inciso do
presente artigo, que sera utilizado na abertura e melhoramento de vias publicas no
Municipio de Montes Claros, obra integrante do Programa de Investimento no
Cidadao - PIC, ficando declarada a urgéncia deste Decreto:

| - imével de propriedade presumida de Sagarana Montes Claros
Empreendimentos Ltda., situado neste Municipio:

a) area de terreno, com 21.782,80 mz2 (vinte e um mil, setecentos e
oitenta e dois metros e oitenta centimetros Quadrados) com as seguintes
coordenadas: “Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 01, de coordenadas
N 8.153.734,23m ¢ E 623.451,90m; deste segue com os seguintes azimutes de
distancias: 152°1320" e de 12,02 m até o vértice 02, de coordenadas N
8.153.723,59m e E 623.457,50m; 242°27'09" de 40,18 m até o vértice 03, de
coordenadas N 8.153.705,01m e E 623.421,88m; 153°06'10" e de 0,46 m até o
vértice 04, de coordenadas N 8.153. 704,60m e E 623.422,09m; 242°19'27" ¢ de
8,27 m até o vértice 05, de coordenadas N 8.153.700,76m ¢ E 623.414,76m;
242°32'65" e de 12,00 m até o vertice 06, de coordenadas N 8.153.695,22m ¢ E
623.404,11m; 242°38'58" ¢ de 11,71 m até o vértice 07, de coordenadas N
8.153.689,84m e E 623.393,71m: 242°12'38" e de 11,99 m até o vértice 08, de
coordenadas N 8.153.684,25m e E 623.383,10m; 242°25'00" e de 9,32 m até o
vértice 09, de coordenadas N 8.153.679,94m ¢ E 623.374,84m; 241°47'30" e de
14,77 m até o vértice 10, de coordenadas N 8.153.672,96m e E 623.361,83m;
242°09'29" e de 12,01 m até o vértice 11, de coordenadas N 8.153.667,35m ¢ E|
623.351,21m; 241°50'41" e de 11,62 m até o vértice 12, de coordenadas N
8.153.661,91m e E 623.341,05m; 241°57'48" e de 12,01 m até o vértice 13, de
coordenadas N 8.153.656,27m e E 623.330,45m; 241°57'38" e de 11,85 m até o
vértice 14, de coordenadas N 8.153.650,70m e E 623.319,99m; 242°37'43" e de
12,19 m até o vértice 15, de coordenadas N 8.153.645,09m e E 623.309,76m:
242°25'36" e de 11,89 m até o Vértice 16, de coordenadas N 8.153.639,59m ¢ E|

623.298,62m; 241°40'45" e de 12,16 m até o vértice 17, de coordenadas N
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8.153.633,83m ¢ E 623.287,93m, 242°18'30" e de 11.39 m até o vértice 18. de
coordenadas N 8.153.628,53m e E 623.277,84m: 241°3802" e de 11.69 m até o
vértice 19, de coordenadas N 8.153.622,98m e E 623.267,55m: 242°06'56" e de
13,10 m até o vértice 20. de coordenadas N 8.153.616,85m e E 623.255,98m:;
243°22'51" e de 12.34 m até o vértice 21. de coordenadas N 8.153.611,32m e E]
623.244,94m; 242°2052" e de 3524 m até o vértice 22, de coordenadas N
8.153.594,96m ¢ E 623.213,72m. 241°48'58" e de 24.26 m até o vértice 23, de
coordenadas N 8.153.583,51m e E 623.192,34m: 241°2007" e de 12,14 m até o
vértice 24, de coordenadas N 8.153.577,69m e E 623.181,69m: 242°53'35" e de
24,20 m até o vértice 25 de coordenadas N 8.153.566,66m e E 623. 160,16m;
242°03'30" e de 11,66 m até o vértice 26, de coordenadas N 8.153.561,20m e E|
amu.lm,mmi. 241°43'32" e de 11,69 m até o vértice 27. de coordenadas NI
8.153.555,66m ¢ E 623.139,56m. 242°00'30" e de 36,51 m até o vértice 28. de
coordenadas N 8.153.538,52m e E 623.107,32m; 242°18'36" e de 12,12 m até o
vértice 29, de coordenadas N 8.153.532,89m e E 623.096,59m: 241°46'26" e de
24.38 m até o vértice 30, de coordenadas N 8.153.521,37m e E 623. 075,12m:;
241°51'19" e de 11,869 m até o vértice 31, de coordenadas N 8.153.515,76m e E|
623.064,63m; 241°19'22" e de 2,16 m até o vértice 32, de coordenadas N
8.153.514,72m e E 623.062,73m; em arco de 12,43m e raio de 8.00m. até o
vértice 33 de coordenada N 8.153.502,38m e E 623.061,29m; 135°44'01" e de
28.00 m até o vértice 34, de coordenadas N 8.153.482,33m e E 623.080,83m; em
arco de 1849m e raio de 16,00m, até o vértice 35 de coordenada N
8.153.478,98m e E 623.099,01m; 61°47'17" e de 423,25 m até o vértice 36, de
coordenadas N 8.153.679,06m e E 623.471,98m; em arco de 11.27m e raio de
8,00m, até o vértice 37 de coordenada N 8.153.689,84m e E 623. 475,28m;
152°13'20" e de 36,60 m até o vértice 38, de coordenadas N 8.153. 657,46m e E|
623.492,34m; em arco de 11,36m e raio de 8,00m, até o vértice 39 de coordenada
N 8.153.660,78m e E 623.481,48m; 241°47'17" e de 390,04 m até o vértice 40, de
coordenadas N 8.153.476,39m e E 623.137,77m; em arco de 39.18m e raio de
34,86m, até o vértice 41 de coordenada N 8.153.440,13m e E 623.122,94m; em
arco de 31,40m e raio de 46,48m, até o vértice 42 de coordenada N
8.153.408,84m e E 623.120,29m; 209°06'31" e de 32,73 m até o vértice 43 de
coordenadas N 8.153.380,24m e E 623.104,36m; em arco de 15,28m e raio de
16,00m, até o vértice 44 de coordenada N 8.153.364,97m e E 623. 104,21m;
152°05°00" e de 27,53 m até o vértice 45, de coordenadas N 8.153. 340,64m e E|
623.117,09m; em arco de 4,27m e raio de 3,00m, até o vértice 46 de coordenada N
8.153.339,42m e E 623.121,19m; 241°14'38" e de 7,04 m até o vértice 47 de
coordenadas N 8.153.336,03m e E 623.115,01m; 241°14'38" e de 20,60 m até o
vértice 48, de coordenadas N 8.153.326,12m e E 623.096,95m; 241°14'38" e de
3,69 m até o vértice 49, de coordenadas N 8.153.324,34m e E 623. 093,71m;
315°44'59" e de 182,22 m até o vértice 50, de coordenadas N 8.153. 454,86m e E|
622.966,56m; 45°44'01" e de 12,00 m até o vértice 51, de coordenadas N
8.153.463,24m e E 622.975,15m; 135°44'01" e de 107,39 m até o vértice 52. de
coordenadas N 8.153.386,34m e E 623.050,11m; 135°37'08" e de 10,04 m até o
vértice 53, de coordenadas N 8.153.379,177m e E 623.057,13m: em arco de
28,35m e raio de 18,12m, até o vértice 54 de coordenada N 8.153.382,89m e E
623.085,24m; 29°07'14" e de 44,40 m até o vértice 55 de coordenadas N
8.153.421,67m e E 623.106,84m; em arco de 9,56m e raio de 8,00m, até o vértice
56 de coordenada N 8.153.431,15m e E 623.105,58m; 315°44'01" e de 114,02 m
até o vértice 57, de coordenadas N 8.153.512,80m e E 623.026,00m; 339°48'23" e
de 17,03 m até o vertice 58, de coordenadas N 8.153.528,78m e E 623.020,12m;
63°32'42" e de 12,07 m até o vértice 59, de coordenadas N 8.153.534,15m e E
623.030,92m; 159°35'58" e de 20,12 m até o vértice 60, de coordenadas N

8.153.515,29m e E 623.037,94m; 63°35'32" e de 10,24 m até o vértice 61, de
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coordenadas N 8.153.519,85m e E 623.047,10m; 61°19'22" e de 13,47 m até o
vértice 62, de coordenadas N 8.153.526,31m e E 623.058,92m; 61°51'19" e de
11,94 m até o vértice 63, de coordenadas N 8.153.531,94m e E 623.069,45m;
61°46'26" e de 24,42 m até o vértice 64, de coordenadas N 8.153.543,49m e E
623.090,97m; 62°18'36" e de 12,14 m até o vértice 65, de coordenadas N
8.153.549,14m e E 623.101,72m, 62°00'30" e de 12,45 m até o vértice 66, de
coordenadas N 8.153.554,98m ¢ E 623.112,71m, 62°00'30" e de 24,00 m até o
vértice 67, de coordenadas N 8.153.566,24m e E 623.133,90m; 61°43'32" e de
11,69 m até o vértice 68, de coordenadas N 8.153.571,78m e E 623.144,20m;
62°03'30" e de 11,78 m alé o véritice 69, de coordenadas N 8.153.577,30m e E
623.154,61m: 62°53'35" e de 24,12 m até o vértice 70, de coordenadas N
8.153.588,29m e E 623.176,08m; 61°20'07" e de 12,02 m até o vértice 71, de
coordenadas N 8.153.594,06m e E 623.186,63m; 61°48'58" e de 24,36 m até o
vértice 72, de coordenadas N 8.153.605,57m e E 623.208,10m; 62°20'52" e de
11,41 m até o vértice 73, de coordenadas N 8.153.610,86m ¢ E 623.218,21m,
62°20'52" e de 24,00 m até o vértice 74, de coordenadas N 8.153.622,00m e E!
623.239,47m; 63°22'51" e de 12,32 m até o vértice 75, de coordenadas N
8.153.627,52m e E 623.250,48m; 62°06'56" e de 12,92 m até o vértice 76, de
coordenadas N 8.153.633,56m e E 623.261,90m; 61 °38'02" e de 11,71 m até o
vértice 77, de coordenadas N 8.153.639,12m e E 623.272,20m; 62°18'30" e de
11,40 m até o vértice 78, de coordenadas N 8.153.644,42m e E 623.282,29m;
61°40'45" e de 12,16 m até o vértice 79, de coordenadas N 8.153.650,19m e E
623.293,00m; 62°25'36" e de 11,99 m até o vértice 80, de coordenadas N
8.153.655,74m e E 623.303,63m; 62°37'43" e de 12,14 m até o vértice 81, de
coordenadas N 8.153.661,32m e E 623.314,41m; 61°57'38" e de 11,79 m até o
vértice 82, de coordenadas N 8.153.666,86m e E 623.324,81m; 61°57'48" e de
12,02 m até o vértice 83, de coordenadas N 8.153.672,51m e E 623.335,42m;
61°50'40" e de 11,52 m até o vértice 84, de coordenadas N 8.153.677,95m e E!
623.345,57m; 62°09'31" e de 11,99 m até o vértice 85, de coordenadas N
8.153.683,54m e E 623.356,17m; 61°48'32" e de 12,18 m até o vértice 86, de
coordenadas N 8.153.689,30m e E 623.366,91m; 62°15'43" e de 12,00 m até o
vértice 87, de coordenadas N 8.153.694,88m e E 623.377,53m; 62°12'38" e de
12,01 m até o vértice 88, de coordenadas N 8.153.700,48m e E 623.388,16m;
62°38'58" e de 11,74 m até o vértice 89, de coordenadas N 8.153.705,88m e El
623.398,59m; 62°32'55" e de 11,97 m até o vértice 90, de coordenadas N
8.153.711,40m e E 623.409,21m; 61°48'16" e de 12,11 m até o vértice 91, de
coordenadas N 8.153.717,12m e E 623.419,88m; 61°08'32" e de 12,03 m até o
vértice 92, de coordenadas N 8.153.722,92m e E 623.430,42m; 62°14'32" e de
12,13 m até o vértice 93, de coordenadas N 8.153.728,57Tm ¢ E 623.441,15m;
62°14'43" e de 12,14 m até o vértice 01, de coordenadas N 8.153.734,23m e E
623.451,90m; ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distancias, area e perimetro foram calculadas no plano de proje¢éo UTM.”.

Art. 2° — Fica declarado de utilidade publica, para fins de
desapropriagéo, por via amigavel ou judicial, o imovel descrito no inciso do
presente artigo, que sera utilizado na implantagao de um campo de futebol no
Municipio de Montes Claros, obra integrante do Programa de Investimento no
Cidadao — PIC, ficando declarada a urgéncia deste Decreto:
| — imével de propriedade presumida de Sagarana Montes Claros

Empreendimentos Ltda., situado neste Municipio:

a) area de terreno, com 14.552,02 m? (quatorze mil, quinhentos e
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cinquenta e dois metros e dois centimetros quadrados) com as seguintes
mﬂom%m”wwwwz %M.o%mﬂmcwmqmwm\.nmo wmmﬂm perimetro no vértice 094, de ooo&m.:@mqmm N
135° ﬁd\: & e 174 o..m S.ma ‘o @5 nm. Segue com o0s seguintes azimutes de distancias:
Go5 o5 Ean ) vertice 095, de ooo&m:mq.mm N 8.153.431,15m e E|

,98m; em arco de 9,56m e raio de 8,00m, até o vértice 096 de coordenada N
8.153.421,67m e E 623.106,84m; 209°07'14" e de 44,40 m até o vértice 097, de
oomume:.m&mm N 8.153.382,89m e E 623.085,24m; em arco de 28,35m e raio de 18,12m,
atée o vértice 098 de coordenada N 8.153.379,177m e E 623.057,13m; 315°37'08" e de
10,04 m até o vértice 099, de coordenadas N 8.153.386,34m e E 623.050,11m,; 315°44'01"
e Qm 107,39 m até o vértice 100, de coordenadas N 8.153.463,24m e E 622.975,15m;
225°44'01" e de 12,00 m até o vértice 101, de coordenadas N 8.153.454,86m e E
622.966,56m; 135°44'59" ¢ de 1 82,22 m até o vértice 102, de coordenadas N
8.153.324,34m ¢ E 623.093,71m, 241°14'38" e de 9,66 m até o vértice 103, de
coordenadas N 8.153.319,69m e E 623.085,25m; 339°57'39" e de 3,00 m até o vértice
QQA_. de coordenadas N 8.153.322,51m e E 623.084,22m, 322°52'569" ¢ de 3,71 m até o
<mq5m 105, de coordenadas N 8.153.325,47m e E 623.081,98m, 356°50'57" e de 2,18 m
até o vertice 106, de coordenadas N 8.153.327,65m e E 623.081,86m; 328°45'31" e de
3,89 m até o vértice 107, de coordenadas N 8.153.330,98m e E 623.079,84m; 327°46'36"
e de 1,95 m até o vértice 108, de coordenadas N 8.153.332,63m e E 623.078,80m;
347°14'62" e de 1,95 m até o vértice 109, de coordenadas N 8.153.334,53m e E
623.078,37m; 337°14'37" e de 3,23 m até o vértice 110, de coordenadas N 8.153.337,51m
e E 623.077,12m; 322°20'17" e de 4,48 m até o vértice 111, de coordenadas N
8.153.341,06m e E 623.074,38m; 320°14'22" e de 1,63 m até o vértice 112, de
coordenadas N 8.153.342,31m e E 623.073,34m; 317°29'22" e de 1,95 m até o vértice
113, de coordenadas N 8.153.343,75m e E 623.072,02m; 315°26'07" e de 2,79 m até o
vértice 114, de coordenadas N 8.153.345,74m e E 623.070,06m; 325°14'39" e de 2,98 m
até o vértice 115, de coordenadas N 8.153.348,19m e E 623.068,36m, 314°23'34" e de
2,00 m até o vértice 116, de coordenadas N 8.153.349,59m e E 623.066,93m; 307°27'24"
e de 3,12 m até o vértice 117, de coordenadas N 8.153.351,49m e E 623.064,45m;
306°24'39" e de 2,75 m até o vértice 118 de coordenadas N 8.153.353,12m e E|
623.062,24m; 288°49'10" e de 2,36 m até o vértice 119, de coordenadas N 8.153.353,88m
e E 623.060,01m; 318°43'17" e de 3,49 m até o vértice 120, de coordenadas N
8.153.356,50m e E 623.057,71m; 311°28'01" e de 11,13 m até o vértice 121, de
coordenadas N 8.153.363,87m e E 623.049,37m; 282°46'16" e de 2,31 m até o vértice
122, de coordenadas N 8.153.364,38m e E 623.047,12m; 286°55'39" e de 2,88 m até o
vértice 123, de coordenadas N 8.153.365,22m e E 623.044,36m, 289°45'34" e de 4,38 m
até o vértice 124, de coordenadas N 8.153.366,70m e E 623.040,24m; 277°16'42" e de
3,71 m até o vértice 125, de coordenadas N 8.153.367,17m e E 623.036,56m; 297°39'10"
e de 3,53 m até o vértice 126, de coordenadas N 8.153.368,81Tm e E 623.033,43m;
289°08'18" e de 2,32 m até o vértice 127, de coordenadas N 8.153.369,57m e E
623.031,24m; 280°40'01" e de 2,97 m até o vértice 128, de coordenadas N 8.153.370,12m
e E 623.028,32m,; 281°54'55" e de 2,23 m até o vértice 129, de coordenadas N
8.153.370,58m e E 623.026,14m; 282°36'10" e de 2,62 m até o vértice 130, de
coordenadas N 8.153.371,13m e E 623.023,68m, 286°05'13" e de 2,78 m até o vértice
131, de coordenadas N 8.153.371,90m e E 623.021,01m; 291°45'55" e de 2,94 m até o
vértice 132, de coordenadas N 8.153.372,99m e E 623.018,28m; 295°04'34" e de 2,93 m
até o vértice 133, de coordenadas N 8.153.374,23m e E 623.015,63m, 289°12'33" e de
2 34 m até o vértice 134, de coordenadas N 8.153.375,00m e E 623.013,42m, 283°46'54"
e de 273 m até o vértice 135, de coordenadas N 8.153.375,65m e E 623.010,77m;,
273°06'39" e de 1,84 m até o vértice 136, de coordenadas N 8.153.375,75m e E
623.008,93m; 274°19'49" e de 8,34 m até o vértice 137, de coordenadas N 8.153.376,38m
e E 623.000,61m; 271°09'35" e de 4,94 m até o vértice 138, de coordenadas N
8.153.376,48m e E 622.995,67m; 260°34'34" e de 2,44 m até o vértice 139, de
coordenadas N 8.153.376,08m e E 622.993,26m; 259°47'27" e de 2,14 m até o vertice
140, de coordenadas N 8.153.375,70m e E 622.991,15m; 256°27'18" e de 2,26 m até o
vértice 141, de coordenadas N 8.153.375,17m e E 622.988,95m; 199°56'56" e de 1,44 m
até o vértice 142, de coordenadas N 8.153.373,82m e E 622.988,46m, 252°41'58" e de
2,56 m até o vértice 143, de coordenadas N 8.153.373,06m e E 622.986,02m; 294°59'03"
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e de 211 m até o vértice 144 de conrdenadas N 8.153.373,95m o E 622.984,11m.
2BO'58'38" o de 236 m até o véitice 145 do coordenadas N 8.153.374,40m e E
622.981,79m 321°10'13" o da 2 16 m ald o vériice 148 de coordenadas N 8.153.376,86m
e F 622 979.81m 2'2159" o o 187 m alb o vértce 147 e coordenadas N
8.153.378,73m o £ 622.970.02m 370°5241" o de 245 m até o vértice 148 de
coordenadas N 8.153.380.85m o F 622.978,69m 327°5941 e de 198 m até o vertice
149 de coordenadas N 8.153.382,53m o E 622.977,64m" 321°59'43" e de 232 m ale 0
vértice 150 de comrdenadac N 8.153.384,36m o E 622.976,21m 31870351 @ de 3.31'm
alé o vértice 151 de conrdenadas N 8.153.386,82m e E 622.974,00m 317°17°26" e de
283 m alé o vértice 152 de coordenadas N 8.153.388,90m o E 622.972,08m. 308°00'59°
e e 320 m até o vértice 153 de coordenadas N 8 153.290.87m o E 622.969,56m
344°19'35" e de 492 m até o vérice 154 de coordenadas N 8153.39561m » E
622.968,23m 14°14'44" e de 1.90 m até o vértice 155 de conrdenadas N 8.153.397,54m
e E 622.068.72m 355°22%6" & de 261 m até o vértice 156 de coordenadas N
8.153.400,14m o E 622.968,51m 328°1706" e de 105 m até o vértice EN de
coordenadas N 8.153.401,03m o E 622.967,96m. 351°3106" e de 2.31 m até o vertice
158 de coordenadas N 8.153.403,31m o E 622.967,62m 342°0807" e de 1,27 m afe o
vertice 159, de coordenadas N 8.163.404,52m o E 622.967,23m. 343°0033" o de 6,02 m
até o vertice 160, de coordenadas N 8.153.410,28m e E 622.965,47m. 344720'43" e :t_.
352 m até o vértice 161, de coordenadas N 8.153.413,67m e E 622.964,52m 339°26'38
e de 200 m até o vértice 162, de coordenadas N 8.153.416,47m o E 622.963,47m.
354°57'50" e de 2,62 m até o vértice 163. de coordenadas N 8.153.419,08m e E
622.963,24m. 341°33'54" e de 1,55 m até o vértice 164. de coordenadas N 8. 153.420,55m
e E 622.962,75m; 328°02'52" e de 2,29 m até 0 vértice 165, de coordenadas N
8.153.422,49m ¢ E 622.961,54m; 311°1109" e de 1.38 m até o vertice 166 de
coordenadas N 8.153.423,40m e E 622.960,50m, 305°27'48" e de 0.90 m até o vertice
167 de coordenadas N 8.153.423,92m e E 622.959,77m, 333°01'38" e de 1,26 m ate O
vértice 168, de coordenadas N 8.153.425,04m e E 622.959,20m. 315°3042" o de ! 58 m
até o vértice 169, de coordenadas N 8.153.426,17m e E 622.958,09m. 329°48'30" e de
1 27 m até o vértice 170, de coordenadas N 8.153.427,27m e E 622.957,45m. 325°39'14"
e de 1.45 m até o vértice 171, de coordenadas N 8.153.428,47m o E 622.956,63m.
13°37'37" e de 1,36 m até o vértice 172, de coordenadas N 8.153.429,79m e E
622.956,95m; 359°25'37" e de 2,00 m até o vértice 173, de coordenadas N 8.153.431,79m
¢ E 622.956,93m; 15°28'57" e de 2,21 m até o vértice 174 de coordenadas N
8.153.433,92m e E 622.957,52m; 4°06'14 "e de 2,24 m até o vértice 175, de coordenadas
N 8.153.436,15m e E 622.957,68m; 16°44'10" e de 1,49 m ale o vertice 176, de
coordenadas N 8.153.437,58m e E 622.958,11m; 15°46'27" e de 1.84 m até o vertice 177,
de coordenadas N 8.153.439,35m e E 622.958,61m; 359°27'52" e de 1,07 m ateé o vertice
178. de coordenadas N 8.153.440,42m e E 622.958,60m; 335°3029" e de 1,98 m ate o
vértice 179, de coordenadas N 8.153.442,22m e E 622.957,78m. 0°26'09" e de 2,63 m ate
o vértice 180, de coordenadas N 8.153.444,85m e E 622.957,80m; 353°15°50" e de 256 m
alé o vértice 181, de coordenadas N 8.153.447,39m e E 622.957,50m; 356°00'15" e de
273 m alé o vértice 182, de coordenadas N 8.153.450,11m e E 622.957,31m; 329°46'58"
¢ de 1,05 m até o vértice 183, de coordenadas N 8.153.451,02m e E 622.956,78m,
29°42'25" ¢ de 1,88 m até o véitice 184, de coordenadas N 8.153.452,65m e E
622.957,71m; 357°38'19" o de 1,94 m até o vértice 185, de coordenadas N 8.153.454,59m
¢ E 622.957,63m; 358°27'44" e de 1,49 m até o vértice 186, de coordenadas N
8.153.456,08m e E 622,957,69m; 346°23'13" e de 854 m até o vertice 187, de
coordenadas N 8,153.464,38m o E 622.955,68m, 340°06'10" e de 11,40 m até o veértice
188, de coordenadas N 8.153.475,10m e E 622,951,70m; 336°32'22" e de 6,61 m até o
vértice 189, de coordenadas N 8,153.481,16m e E 622,949,07m; 350°32'16" e de 1,03 m
até o vértice 190, de coordenadas N 8,153,482,18m e E 622,948,90m; 344°15'46" e de
6,05 m até o vértice 191, de coordenadas N 8.153.488,00m e E 622.947,26m; 339°15'20"
e de 1,43 m até o vértice 192, de coordenadas N 8.153.489,34m e E 622.946,75m;
62°08'58" e de 20,69 m até o vértice 193, de coordenadas N 8.153.498,96m e E
622.964,96m; 151°30'05" e de 6,67 m até o vértice 194, de coordenadas N 8.153.493,10m
e E 622.968,14m; 67°40'47" e de 27,10 m até o vértice 195 de coordenadas N
8.153.503,39m e E 622.993,21m; 72°32'17" e de 1559 m até o vértice 196, de
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coordenadas N 8.153.508,06m ¢ E 623.008,08m, 75°11'56" e de 18,53 m até o vertice
094, de coordenadas N 8.153.512,80m e E 623.025,99m; ponto inicial da descrigéo deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. ﬂoqo_.m os azimutes e
distancias, area e perimetro foram calculadas no plano de projegéo UTM.

Art. 3° — Fica a Procuradoria-Geral do zc\aoiww mcM.o:Nm.ﬂmaM
proceder, por via amigavel ou judicial, todos os atos necessarios a efetivaca
presente Decreto.

Art. 4° — Este decreto entra em vigor na data de sua publicacgao,
revogando as disposigdes em contrario.

Montes Claros, 28 de maio de 2024

Humberto Guimaraes Souto
Prefeito de Montes Claros

Otavio Batista Rocha Machado
Procurador-Geral
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